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estrddas rurais no município de Muriaé e estdbelece direhzes para sud execução, em

conformidade com a legisldlÇão viqente.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçã, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, polÍticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legals e regimentais, notadamente com fundamento

no art. 76, VII, II, VIII, I, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

I - OúrOÂUly Exrcrpo PARÂ voTAcÃo

Em seus Arts. 2t9, 22t, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €}(igido para votação das váÍias esfÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DÊBATE

O Projeto Lei no 73 de 2410312026 que Instituí o programa municipat de

Fvimemtação ecokigicd de estradds rurais no municpio de Muridé e esbbelece

diret Es pra sud ex€ução, em conformidade com d lqislatção vigente, cÀre}.-:e seÍ

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevtsta no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".@mpete dos Munictpios:

I - lqisldr sobre assuntos de interes* loal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privatjva da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Conconente entre a União F«,erdl, Estados e Distrito Federal (adigo 24 da

Constituição Federal).
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví.ios de iniciativa

pard propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do MunicíDio.

Mutatis mubndis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na eíera federal, em nosso ordenamento Étrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não jncida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do poder Executivo.

Da Lúislacão vioente

Como já destacado acimã a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciôtiva para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Ârt. 60 - Ao Íi{unlcípio comoete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem€star de sua poBllado, côbendo-lhe, pdveüvâmêntê, dentre outras, as seguintes

atribui6es:

I - laolalâa sobrê ôssuntoa de intêr€a.ae locâl; (o.n l

O Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municípíos podem legislr sobre üreito ambieatal, desde que o laçtm
fundamcntadamente. (..,) A Tunna afnnou que os Municí?ios podem adotar bssltçoo
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

arnbienbl nuis restrítioa ern rela{io oos Estados-nernbros e à Llniao. (...) (ARÊ

748.206 AgR, rel. rnin. Qlso de Mello, j. 1Ç3-2017, 2. T, lnlonnatioo 857.)

O Municípb é competente para bgislat sobr meio arnbieflte am lJniio e Estado, no

limite de seu interes* bcttl e desde que tal regramento xja e harnônico com a disciplina

estabebcida pelos detuis entes fedemdos (art.24, Vl, c/c j0, I e II, da CRFB). (RE

586.224, rel. nin. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DIE de 8-5- 20'tS, Temtt 145.)

Nessa linha, pertinente transcrever excerto de decigo monocrática proferida

pelo Ministro Alexandre de Moraes:

A proteção ao meio ambiente, por sua vez, Íoi positivada no art. 225 do texto

constitucional, que estabeleceu que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-s€ ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preserválo para as plesentes e futuras gerações. A proteção à

saúde e ao meio ambiente são temas que concemem à atuação de todo6 os entes

da Íederação, portanto. Segundo a rurisprudência desta COLENDA CORTE, em

tinha de princípio, admite-se que os Estados e Municípios editem normas mâis

protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na

preponderância de seu interesse, conforme o caso. (STF - MC ADPF: 562 Sp -

SÃO PAULO, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento:

/7 / 06 / 20'19, Data de Publicação: DJe-142 07/UZ /2079)

A uto nomid dos llun icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

PÍaçá Cêr Pach<o dê l!táóei6, ,nr, C.nro - C^e PGrÀ 152,T.t (32) 363ra4o5o- cE 36
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Constituição F«,eral a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

ente polÍtico

sobre seu

em editar

govemo e

suas prÓpÍias

organizar-se

No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts.29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art. 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao concederlhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/A BARRETO, Aires Franco. ISS na

ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frndncein.

Verifica-se assim quê a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municlpal pode, dentro do âmbito de sua comp€tência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.
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Da leodlidade do proieto de lei

E lícito ao Município legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para sêguir seu

regular trâmite legislativo.

E de se ressaltar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal por

força do julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo no 878.911/Rl, que em

sede de repercus$o geral, fixou a tese de que "não usurpa competência privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não

trdta da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art.61, §1o, II, "a", "c", e "e", da Constituição tuderal" Cfema

917). Cita-se a ementa do venerdndo acórdão:

"Recurso exbaoÍdintuio com agÍavo. Repercrssão gelat. 2. Açào Direta de

In onstitucionalidade eshduâI. ki 5.616/2m3, do Município do Rio de Janeiro. lnstalação de

câmerÀs dê monitoÉmento em es{olas e ceÍcanias. 3. IncoÍútitucionalidade formal. Vicio de

iniciativâ. Competêncà privâtiva do Poder Executivo municipal. Não ocorÉncia. Não usuÍpa a

competênciâ privativa do chefe do Poder Executivo lei quq e,mbora crie despesa para a

AdninistÍação hiblica, não tratâ da suâ etruturâ ou da atribuição de 6€uB órgão3 nem do

redme iüídico dê Bervidorcs público3. 4. Repercussão geÍal reconlecida com reâÍituraçào da

juÍisprudéncia desta Corte. 5. Reculso ê(tâordinário provido". (ARE 878911 RG, Relato(a):

Min. GILMAR MENDES, ,ulgâdo em 29109/201ó, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÀO

GERÂL)

3 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municbio

de Muriaé.
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No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar iníaio ao processo,

apresentando o poeto de lei, haja vistã que a nôrma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao poder Executivo. Em análise ao pÍojeto, verifica-

se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como, observada a competênciã

para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e

material, juridicidade, regimentalidade e tecnica legislativa.

Considerândo todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/|4c, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 73 de 24103/2026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro

desta casa LEislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por

essas Comissões é de cunho meramente opinatiyo

sêia, têm caráter técnico ooinativo, não yinculando os vêreadores à sua

motiyacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somênte aos veÍeadores no usô

da sua função legislativã, verificarem a VIABILTDÀDE OU NÃO DA APROVÂçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões peÍmanentes, nem üio pouco

reflete o oensamento dos edis. Do Plenário da Câmâra Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. naé, data dilafção em plenánto.U

ÂNUS EAHTA .

RÁNGEL I.IARTINO DE OUVEIRA
|ANGEL) 

- Relator

I4UNIQUE HELENA DA Â) l4embro
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WIT.SON C, DOS REIS REISI Suplentel

Comissão dê Constituição. Legislação e posição art. a3 RI.

RANG )

DEVAIL GOllES

DA SAÚDE) - t'lembro

CÁRLOS AirrÔNIO FERRETRA ( i''IACUCO) - Suplente,

Comissão de Admi Pú - Composição .rt. 83 RL

KERTIM ZAPOTEK UMA M.DE ARÁU]O (KERLIi4 PROTETOR) - Presidente

CqSSIA DE SOUZA - Relator

REGINALDO sou ' Membro

ELVÂNDRO DIAS MAC1EL (EVENDRO CHEROSO) - Suplenter

Com. Meio Ambientê, - Composição ôÉ. 83 RI.

LEOT{ARDO SILVA REIRA) - Presidente

^v

L

CÁRLOS ANTONIO

GERSON FE

Crm. Abastedmênto, hd. Com.

i'1ACUCO) - Membro

ELLA NETO - Suplente4

e DeÍ, Consumidor - Composição ert. 83 RI.

) Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PROJÊTO LEI Not 7312026

Protocolo no: 90512026 - Daá: 2410312026

Obieto de anális€ pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prc)eto: Instituí o prqramd municipal de pdvimemtdção

{okbica de estradas runis no município de Muiaé e estabetece diretrizes pan sua

execução, em conformidade com a legislalçáo vigente.

Autor: Evandro Cheroso

Ab iniüo, impende salientar que a emissão de manifesbÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurÍdica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casâ.

De qualquer sorte, torna-se de sumâ importância salientar que a ooinião

substituir a manifesüção das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essâs razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum víaio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidadê do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P
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enouanto o parecer junlCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação- reso€itandG.se Dara tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÇão a

respeitos.

O Parecer exarado p€las Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e sob€rano juÍzo das Comissõ€s e plenáÍio Casa

Legislaüva. Muriaé/MG, dab da wâção do parúer das

Municiryl de Muriae,

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

Í

tco

5 "O Fr*r eniti.lo pr prúurador ou adwado e .tgão da administraéo ptjbti@ não e ato

admhistrativo. l,lada nais é tu que a opinião enitktd Fb rymdor do direito, opiní;o t&ikp-jurdhà,
qte otbnbfti o admintsüador rrd tondà da M, na Uática tu ato admiDistlattuo, qJe se anstitui
na exdt@ a( olrcb ú bt:. tta oprarnkl* fu jutgangob, pquanb efl@tvlfu R 6& simplS
par@. ou eir, alo opinati@ qte @tu ser, o! não, @r6nbt* Êlo dminitur." (Màrfu de
Sequrdnça no 24.584-1 - Distrito Federôl - Relator: Min. Môrco Auretio de Mello _ STF.) Sem grlfo no

orilinal

PÍ.çaC.r P&rEó.Mdd6,lrp, cantp cu peur rsz,re lszl É_noE{âr mmrrfrtafuln. m 6v hr - sn oíd.i w.mún-.m.úbí
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Do ponto de vista formal, o Poeto apresentando encontE-se adequado à

norma, tanto no que diz respeito à competência, quanto à iniciativâ legislativa. Do

ponto de vista material, o Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no Poeto de Lei em apreço, não se

imiscuírdm no rol das exceções trazidas pela lei orgânica municipal.

Os aspectos orçamentários igualmente permanecem resguardados, pois a

proposição não institui despesas obrigatórias específicas, mas orienta a priorização de

recursos já existentes e a celebração de parcerias, sem fixar valores determinados ou

vincular dotação orçamentária certa.

Do ponto de vista material, a constitucionalidade é manifestâ: a proposta

concretiza o art. 225 da Constituição Federal, ao fomentar medidas de pmteção

ambiental e mitigação de impactos, além de dialogar com polÍticas naclonais. Por fim,

a técnica legislativa revela-se adequada, com redação clara, coerente e boa

aÊiculação entre os dispositivos, não havendo vícios formais que obstem sua

tramitaÉo.

I - DO ASPECÍO REGIUEI{TÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Pôç. C.r P.d@de tr.d.G. rr*, carro - cuecfu rsr-ra- túlrssg osG õep 36 riso-ors. M,,no ' rrc
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^rt. 
17O, Lldo cm Phíário, o pror. o s.É dtattbsldo àr Comlsõ.3 pÉrn.ncntaa, quê

oldarão dc a]llaotar parrcai à I'L5a, 3êndo qua, tando Éjm oorÍldo, o poJcto rcrá
lnduldo lt. oid.m do dlr Dar. dt cÚaaÕo G !roàção, coolbflrE ragüG:

§ 10 - Em regrô, os proj{tos de leie de ÍEsolução passam por 03 (bà) votãdê6;

§ 20. No Plenárb o projeto é submetido à l. (pnmeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) ôprovado, sem êmendas;

c) ôpíorado, coín eíneídôs dàs Comissões;

d) ÍecebeÍ eínendat gjbêmeíÉas ou subEt'hrtiv6 em Piênário.

I - Sê o Proieto é reieitado seguiri pâra a Sêoetaria da CâmaÍa parâ arquivamento;

II - Na hirótese de ser aprovôdo sêm emendas, será enviãdo à Mesâ Diretorâ para, nas Íeuniões

sub6equêírtês, ir à 2. e 3. votações;

III - Se íoÍ aproyddo coín efieíúàs dôs CoÍnissões, seé enviado à Comissão de Redaio para

ebboraÉo de códá & redaÉo do v€íciro, ou seÍr, a no\ra redaÉo do pÍoieto com as emendas

apíotrddas ío 10 (pÍimeiro) turno de votaçâo, parô que este retome ao PknáÍío;

§ 30 - Havendo apíesênb@ dê êmeídâs eíí Plenárb, o ftoie,to sainá da pauta, seido reíndo, com

as emêndas, à5 Codissô€s PerÍnànenteS @rnpêtentes, agis o que, emiúo6 06 9ôrecere6, Í!to{nâé à

frem do Dia pôrà âprecia@ pelic P,leúdo;

§ 40 - O pojeto que receber emendâs em PlenáÍio Etomará às comissões e voltaíá à pàutâ ôinda em l.
(primeira) disqrssão, podendo ser:

a) affürado coín êmendat hiÊítesê em que sená enüàdo à Comissão de Reda@ parâ ehborôdo da

íeda@ do vencido;

b) apíovado, tendo às eÍnendas re.ieitadas, seguiná para ô SêcretarÉ para ir à 2. disorssão e votâção.

II - DÂS EI,TENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificãr que serão substitutivas ou aolutinativas, deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresenbdã. Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

P6a. Cd P*n@ d. M.d6iÍos 3/É,c6tô-cÀMP6r4152-Têt (32)36396-305G CEp 36.330415 - Muí.é - ilc
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Â.t. 197. Ernenda é a proposirÉo apresentadô corno ac6sória de outÍa, podêMo ser:

I - Supressivô - aquela que implicô no cancelamento de paÍte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada coíno sucedânea de parte de úma pro@kÉo e que

to.nàní o noíne de "sub6titúivo" quaMo aürEtr a popogilÉo no seu conjunto;

Ill - aditi\ra - a que acrescenta atgo à propo6ieão;

IV - de redasão - aquela que alteid somênte a redação de quôlquer proposiÉo,

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, não sendo aorêsentada emendâ.

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentâdas PETOS EDI9 quando houver, ejs que

o parecer não vincula as comissõês permanentes, nem t io pouco reflete o

oensãmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do plenário da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, data dd vobção em plenáno,

KERUM ZAPOTEK UMA M.DE ARAÚJO (KERLIM PROTETOR) - PTESidENtE

CASSIA DLSOUZA - Relator

REGINALDO DE RIZ- l'lembro

ELVANDRO DIAS MACIEL (EVENDRO CHEROSO) - Suplente6

Com. Meio Ambiente, HabitaÉo, P. Urtana e Rural - Composição art. g3 Rf.
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PARECER DA COüISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVER9OS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmarê Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribui$€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, ôssim se manifesta:

I - DÂ TÉCÍ{ICÂ LEGISUTIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboraÉo de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatá rios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

caúelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, ê dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais. sendo compatível com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográficos devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido

o sentido literdl da norma.
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Oeve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - t{o Ptenáno o ftojdo ' suboleüdo à 2à (segunda) dis.lssão, seguindo-sê a5 mesmas posibjlidades

do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c'e 'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3à (terceira) votação, a ê redação

final, retoínará à SecÍetaria da Câmara para o envio ao Poder b(ecltjvo,

UI . DA REDAçÃO FIIIAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pelâ Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo, fazendo aiuste no art. 13.

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redaéo Íindl do Projetq para ser discutida e votada, indeÊnde dos

interstícios constantes deste Rqimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no que tange a eÍros meramente formais em atenção e

respeito a técnicá lqislativa. dando a matéria a foíma adEuada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. Muriaé, data da votaéo

em plenáio.

? *ni adnitu efirendd à r*ção frml, @n a finalida& e(dusiva de or*nat d rrratéda, @rÍigir a

liDgu$dn, 6 engarps, as @nfuifu ou pra bar o seu E to.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

DE RORIZ - Presidente

cent-os lrurôltIo TTRREIRA (cARLos i4Acuco) - Relator

arurôruro - lYembro

WIISON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Suplente8

Com. de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. a3 RI.
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